
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 863.200,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 863.200,00

1067 - ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÕES DE

EMERGÊNCIA,  CALAMIDADES  PÚBLICAS

E/OU PANDEMIAS

180.000,00

3.1.90.04

CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO

DETERMINADO - PC

12140000 0001 30.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 12140000 0001 78.000,00

3.3.90.39  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12140000 0001 72.000,00

2054  -  MANUTENÇÃO  DO  TETO

FINANCEIRO  DA  MÉDIA  E  ALTA

COMPLEXIDADE - MAC/AIH

700.000,00

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 12140000 0001 250.000,00

3.3.90.39  OUTROS  SERVIÇOS  DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12140000 0001 450.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 916/2021 – GP

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 916/2021 – GP
Lagoa Nova/RN, 19 de outubro de 2021.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e em conformidade
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no art. 8º da Lei nº 705, de 09 de dezembro de 2020, combinado com o Art.
43, §1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/64; e, Artigo 5º, inciso III, da Lei Complementar Nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal);

CONSIDERANDO que a evolução da receita e a tendência do seu crescimento para o fechamento do exercício, conforme demonstrado no Anexo I
a este Ato e, que encontram amparo no inciso II do § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64;

CONSIDERANDO  que,  a  suplementação,  ora  realizada,  é  necessária  para  a  continuidade  dos  serviços  públicos  que  é  um  dos  princípios
estabelecidos no Direito Administrativo para os entes públicos, universalmente aceito e abrigado na doutrina pátria;

CONSIDERANDO os princípios da responsabilidade e da finalidade que impõe ao gestor as providências necessárias para que a sociedade não
sofra pela falta de providências para as suas demandas;

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto  Credito  Adicional  Suplementar  no  Orçamento  Geral  do  Município,  do  corrente  Exercício,  no  valor  de  R$  880.000,00
(oitocentos e oitenta mil reais), proveniente do Excesso de Arrecadação, destinados a atender a classificação funcional, programáticas e econômicas
abaixo relacionadas:

LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto em conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme Art. 43,
§1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, da Lei Federal nº 4.320/64, oriundos do excesso de arrecadação – Fonte: 12140000.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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